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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 
§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 
§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)
CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010)


§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 

§ 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014)
§ 2º Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1º deste artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar físico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014)
§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014)
§ 4º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014)
§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem. (Primitivo § 4º renumerado pela Lei nº 13.052, de 8/12/2014)
CAPÍTULO IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada. 

Parágrafo único. (VETADO) 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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Art. 025, §§ 001º e 002º, (com redação  conferida  pela  Lei  n°  13052,  de 2014) e art. 032 da Lei n° 9605, de 12 de fevereiro de  1998  -  Lei  de  Crimes Ambientais e os arts. 101, 102 e 103 do Decreto n° 6514, de 22 de julho de 2008.

Lei n° 9605, de 12 de fevereiro de 1998

Dispõe sobre  as  sanções  penais  e  administrativas derivadas de condutas e atividades  lesivas  ao  meio ambiente, e dá outras providências.

Art. 025 - Verificada  a  infração,  serão  apreendidos  seus   produtos   e 

instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 

§ 001º - Os animais serão prioritariamente libertados  em  seu  habitat  ou, 

sendo tal medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues 

a jardins  zoológicos,  fundações  ou  entidades  assemelhadas,  para  guarda  e 

cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

§ 002º - Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 

001° deste artigo, o órgão autuante zelará  para  que  eles  sejam  mantidos  em 

condições adequadas de acondicionamento e transporte que  garantam  o  seu  bem-

estar físico. 

Art. 032 - Praticar ato de abuso,  maus-tratos,  ferir  ou  mutilar  animais 

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 001º - Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel 

em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos,  quando  existirem 

recursos alternativos. 

§ 002º - A pena é aumentada de um sexto a  um  terço,  se  ocorre  morte  do 

animal. 

Decreto n° 6514, de 22 de julho de 2008

Dispõe    sobre    as    infrações    e    sanções administrativas ao  meio  ambiente,  estabelece  o processo  administrativo  federal  para   apuração destas infrações, e dá outras providências.

Art. 101 - Constatada a infração ambiental, o agente autuante, no uso do seu 

poder de polícia, poderá adotar as seguintes medidas administrativas: 

00I - apreensão; 

0II - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

III - suspensão de venda ou fabricação de produto; 

0IV - suspensão parcial ou total de atividades; 

00V - destruição  ou   inutilização   dos   produtos,   subprodutos   e 

instrumentos da infração; e 

0VI - demolição. 

§ 001° - As medidas de que trata este artigo têm como  objetivo  prevenir  a 

ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e  garantir  o 

resultado prático do processo administrativo. 

§ 002° - A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem 

emendas ou rasuras que comprometam  sua  validade,  e  deverá  conter,  além  da 

indicação dos respectivos dispositivos legais e regulamentares  infringidos,  os 

motivos que ensejaram o agente autuante a assim proceder. 

§ 003° - A administração ambiental estabelecerá os formulários específicos a 

que se refere o § 002°. 

§ 004° - O embargo  de  obra  ou  atividade  restringe-se  aos  locais  onde 

efetivamente caracterizou-se a infração  ambiental,  não  alcançando  as  demais 

atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade  ou  posse  ou  não 

correlacionadas com a infração. 

Art. 102 - Os  animais,  produtos,  subprodutos,  instrumentos,   petrechos, 

veículos de qualquer natureza referidos no inciso 0IV do  art.  072  da  Lei  n° 

9605, de 1998, serão objeto da apreensão de que trata o inciso 00I do art.  101, 

salvo impossibilidade justificada. 

Art. 103 - Os animais domésticos e exóticos serão apreendidos quando: 

00I - forem  encontrados  no  interior  de  unidade  de  conservação  de 

proteção integral; ou 

0II - forem encontrados em área  de  preservação  permanente  ou  quando 

impedirem a regeneração natural de vegetação em área cujo corte não  tenha  sido 

autorizado, desde que, em todos os casos, tenha havido prévio embargo. 

§ 001° - Na hipótese prevista no inciso 0II, os  proprietários  deverão  ser 

previamente notificados para que promovam a remoção  dos  animais  do  local  no 

prazo assinalado pela autoridade competente. 

§ 002° - Não será adotado o procedimento previsto no § 001° quando  não  for 

possível identificar o proprietário dos animais  apreendidos,  seu  preposto  ou 

representante. 

§ 003° - O disposto no caput não será aplicado quando a atividade tenha sido 

caracterizada como de baixo impacto e previamente autorizada, quando couber, nos 

termos da legislação em vigor.
Fundamentação Constitucional

- Art. 005°, VII

- Art. 225, § 001°, VII

Resultado da Liminar

Decisão Monocrática - Liminar Deferida

Resultado Final

Aguardando Julgamento

Decisão Monocrática da Liminar

MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

Trata-se de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental proposta pelo Partido Republicano da Ordem Social (PROS) em relação à interpretação que vem sendo conferida aos artigos 25, §§1º e 2º (com redação conferida pela Lei 13.052/2014) e art. 32 da Lei 9.605/1998, bem como os artigos 101, 102 e 103 do Decreto 6.514/2008, por parte de órgãos judiciais e administrativos, de modo a possibilitar o abate de animais apreendidos em situação de maus-tratos.

Sustenta o autor que a presente ação busca resguardar a aplicação dos preceitos fundamentais contidos nos artigos 5º, inciso II, e art. 225, §1º, inciso VII, da Constituição Federal, para que seja excluída a interpretação inconstitucional dos citados dispositivos legais que permita

o abate de animais apreendidos.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

DECRETA: 
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS

.......................................................................................................................................................

Seção II

Da Autuação

.......................................................................................................................................................

Art. 101. Constatada a infração ambiental, o agente autuante, no uso do seu poder de polícia, poderá adotar as seguintes medidas administrativas: 

I - apreensão; 

II - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 

III - suspensão de venda ou fabricação de produto; 

IV - suspensão parcial ou total de atividades; 

V - destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração; e 

VI - demolição. 

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do processo administrativo. 

§ 2º A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem emendas ou rasuras que comprometam sua validade, e deverá conter, além da indicação dos respectivos dispositivos legais e regulamentares infringidos, os motivos que ensejaram o agente autuante a assim proceder. 

§ 3º A administração ambiental estabelecerá os formulários específicos a que se refere o § 2º.
§ 4º O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008)
Art. 102. Os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, veículos de qualquer natureza referidos no inciso IV do art. 72 da Lei nº 9.605, de 1998, serão objeto da apreensão de que trata o inciso I do art. 101, salvo impossibilidade justificada. 

Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de sua fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 9.760, de 11/4/2019, publicado na Edição Extra do DOU de 11/4/2019, em vigor 180 dias após a publicação)
Art. 103. Os animais domésticos e exóticos serão apreendidos quando: 

I - forem encontrados no interior de unidade de conservação de proteção integral; ou 

II - forem encontrados em área de preservação permanente ou quando impedirem a regeneração natural de vegetação em área cujo corte não tenha sido autorizado, desde que, em todos os casos, tenha havido prévio embargo. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso II, os proprietários deverão ser previamente notificados para que promovam a remoção dos animais do local no prazo assinalado pela autoridade competente. 

§ 2º Não será adotado o procedimento previsto no § 1º quando não for possível identificar o proprietário dos animais apreendidos, seu preposto ou representante.
§ 3º O disposto no caput não será aplicado quando a atividade tenha sido caracterizada como de baixo impacto e previamente autorizada, quando couber, nos termos da legislação em vigor. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008)
Art. 104. A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada em que se demonstre a existência de interesse público relevante, poderá autorizar o uso do bem apreendido nas hipóteses em que não haja outro meio disponível para a consecução da respectiva ação fiscalizatória. 

Parágrafo único. Os veículos de qualquer natureza que forem apreendidos poderão ser utilizados pela administração ambiental para fazer o deslocamento do material apreendido até local adequado ou para promover a recomposição do dano ambiental. 
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